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RELATÓRIO

O Exmº. Sr. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves - Relator:

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis opõe embargos declaratórios a v. acórdão desta Quinta Turma, de relatoria do eminente Juiz Federal, então convocado, Evaldo de Oliveira Fernandes, filho, cujas razões foram sintetizadas na seguinte ementa: 


“ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. IBAMA. AUSÊNCIA DESPACHO OU JULGAMENTO POR MAIS DE TRÊS ANOS. PRESCRIÇÃO. LEI N. 9.873/99, ART. 1º, § 1º. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO DESPROVIDAS. 
1. Tendo sido autuado por infração à legislação específica em 04/06/2002, a sentença, contra a qual se volta o IBAMA, destacou que “da data da apresentação da impugnação pelo Impetrante – 20/06/2002 (fl. 36/45) à data do despacho proferido (fl. 55) – 17/08/2005, decorreram-se mais de 03 anos”.
[bookmark: _GoBack]2. O legislador, ao enunciar que “incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho”, prestigia o princípio da razoável duração do processo (CF/88, art. 5º, LXXVIII).
3. Por “despacho” ou “julgamento”, há de se reputar o ato oficial que implique verdadeiro impulsionamento do processo a fim de se chegar a uma solução (decisão) final. Não faz suas vezes simples certidão ou movimentação física dentro da repartição administrativa.
4. Não tendo havido despacho ou decisão em três anos, de rigor reconhecer-se prescrita a pretensão punitiva da Administração, conforme disposto pelo art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.873/99.
5. Apelação e remessa oficial desprovidas” (fls. 443).


Afirmando interpor o recurso com fins de prequestionamento, argumenta, em síntese, após desenvolver considerações sobre prescrição e prescrição intercorrente, que sua ocorrência é obstada quando a administração atua dentro do prazo estabelecido por lei e pratica qualquer ato destinado a impulsionar o processo a seu desfecho, ponderando que na hipótese em causa houve ofensa ao quanto disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 9.873/99, pois não são apenas ato de instrução ou o julgamento do feito que obstam o prazo extintivo, mas a efetiva paralisação por três anos da relação processual.

Certificação, às fls. 156, do transcurso "in albis" do prazo para resposta ao recurso.

É o relatório.

VOTO

O Exmº. Sr. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves – Relator:

O acórdão embargado, sem conter qualquer omissão, contradição ou obscuridade, foi expresso em concluir pela ocorrência da prescrição intercorrente no processo administrativo, por considerar que o feito ficou parado por mais de três anos entre a defesa registrada em 20 de junho de 2002 e o despacho para elaboração de contradita levada a efeito pelo agente autuante em 17 de agosto de 2005, não se prestando o simples encaminhamento do processo ao setor de arrecadação e cadastro e ao setor jurídico a interferir com o curso da mesma.

Sendo certo que, à luz do entendimento assente firmado sob império do Código de Processo Civil de 1973, do juiz não se exige resposta para todos os fundamentos deduzidos pelas partes, mas tão só a explicitação dos que tem por necessários à solução da controvérsia, e sendo certo, outrossim, que o embargante, em última análise, se limita a insistir com seu entendimento em contrário ao sustentado no aresto, de qualquer ato praticado interrompe o curso da prescrição intercorrente, já se vê, sem maior dificuldade, que busca ele, em verdade, rediscutir as premissas jurídicas do decidido, com propósito de obter melhor sorte no resultado do julgamento, procurando assim imprimir ao recurso nítida feição infringente, de todo incompatível com sua natureza apenas declaratória.

Rejeito, pois, os embargos declaratórios.

É como voto.
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